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PORTARIA FAMEV No 025/2013, de 30 de outubro de 2013. 

 

O Prof. Dr. Adriano Pirtouscheg, Diretor da Faculdade de 
Medicina Veterinária da Universidade Federal de Uberlândia, 
no uso de suas atribuições, tendo em vista a realização do 
Concurso Público de Provas e Títulos, para preenchimento de 
uma vaga de Professor da Carreira do Magistério Superior, e 
ainda, 
  

Considerando as Resoluções 08/2007 e 06/2009 do Conselho Diretor, que estabelecem normas e 

procedimentos gerais destinados à realização de concurso público para ingresso na carreira do 

magistério superior; 

Considerando que a Faculdade de Medicina Veterinária, em Reunião do Conselho realizada no dia 

27 de setembro de 2013, definiu os membros da Comissão Julgadora para o Concurso Público de 

Provas e Títulos na área de Caprinocultura/ Ovinocultura/ Instalações Zootécnicas, e a delegação 

de poderes que lhe é conferida pelo Reitor;  

Considerando, em razão da indisponibilidade de participação dos professores Fernando Cesar 

Ferraz Lopes – EMBRAPA/UFMG e Roberta de Moura Assis – UFG, a necessidade de alteração 

da Portaria FAMEV Nº 022/2013, que nomeou a Comissão Julgadora do Concurso Público para 

Docente na Área de Caprinocultura/ Ovinocultura/ Instalações Zootécnicas; 

 

RESOLVE: 

Art. 1
o
 Nomear, com exercício a partir desta data, como membros titulares da Comissão 

Julgadora, os professores Isabel Cristina Ferreira – UFU (Presidente), Fernanda Rosalinski 

Moraes – UFU, Clayton Quirino Mendes – UNB, e como suplentes os professores José Octávio 

Jacomini – UFU, Carina Ubirajara de Faria – UFU, Iraides Ferreira Furusho Garcia - UFG. 

Art. 2
o
 Determinar que a Comissão Julgadora desenvolva seus trabalhos consoante aos 

dispositivos da legislação vigente que disciplina a matéria; 

Art. 3
o
 Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

Prof. Dr. Adriano Pirtouscheg 
Diretor da FAMEV/UFU 


